
Estado do Rio Grande do Sul
Município de Xangri-Lá

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A contratação será realizado através de licitação por PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como critério de julgamento
o menor preço. 

2. JUSTIFICATIVA:
A respectiva contratação se faz necessária,  uma vez que fora firmada obrigação junto ao MPF e ao IPHAN ,
para análise técnica e confecção de relatórios sobre os Sambaquis de Capão Alto, sendo assim, desenvolvido
projeto de diagnóstico do patrimônio arqueológico, histórico e cultural, em área de prolongamento da Rua Rio dos
Índios, através do arqueólogo que vier a ser contratado, através de processo licitatório oriundo do presente termo. 
Cabe ainda ressaltar, que há atuação ativa e constante do Ministério Público Federal no sentido de dirimir o caso
junto ao Município, propondo soluções emergenciais, bem como, verifica-se que o tema já tramita há anos, razão
pela qual esta secretaria visa contratar um profissional da área de arqueologia, para assessoramento no sentido
de  auxiliar  o  Município  na  execução  das  obras  de  regularização  solicitadas  pelo    parquet  ,  entre  outros  
procedimentos. 

3. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO DO SÍTIO ARQUEOLÓGICO 
RS-LN-19 Capão Alto, no âmbito do prolongamento da rua Rio dos Índios, plano este que deverá ser apresentado 
ao IPHAN e aprovado. O plano DEVERÁ ESTAR EM ACORDO COM A NOTA TÉCNICA N.12/2022/COTEC 
IPHAN-RS, a qual faz parte do presente termo, como anexo. 

4. FORMA DE EXECUÇÃO:
A forma de execução deverá ser de acordo com o anexo deste termo (Nota Técnica). 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.1. Atestado(s) de capacidade técnica de execução de serviço com características similares e prazos compatíveis
ao objeto deste procedimento de contratação, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em 
nome do participante. 
5.2. Demais documentações, conforme exigência da Nota Técnica (em anexo). 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 1. Elaborar Plano de Gestão do Sitio Arqueológico RS-LN-19 Capão Alto;
a) Projeto de Monitoramento Arqueológico (Conf. Nota Técnica);
b) Projeto de Educação Patrimonial (Conf. Nota Técnica);
c) Medidas mitigadoras de impacto ao Sítio Arqueológico RS-LN-19 Capão Alto (Conf. Nota Técnica);
d) Previsão de Medidas Protetivas para preservação do Sítio Arqueológico RS-LN-19 Capão Alto (Conf. Nota 

Técnica);
e) Relatório (Conf. Nota Técnica);

 2. Realizar a entrega do serviço objeto da presente licitação, nos prazos previstos e de acordo com as 
especificações técnicas constantes na Nota Técnica do IPHAN; 

 3. Pagar todos os tributos, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os materiais fornecidos; 
 4. Substituir, sem custos adicionais e no mesmo prazo definido para os produtos rejeitados e recusados pela 

fiscalização do contrato; 
 5. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação; 
 6. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
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 7. Assumir todos os gastos e despesas que fizer, para adimplemento das obrigações decorrentes da contratação, 
tais como: transportes e demais custos que se fizerem necessários para a entrega dos materiais; 

 8. Cumprir os prazos estipulados para entrega do serviço, substituindo-os, às suas expensas no prazo fixado em 
edital, quando se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções; 

 9. Prover todos os meios necessários à garantia do fornecimento, inclusive, considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza; 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (MUNICÍPIO):
1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
2. Efetuar os pagamentos à Contratada. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para satisfação desta despesa serão usados recursos oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

12- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E HABITAÇÃO 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
04.122.0001.2143.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E HABITAÇÃO

9. FISCAL DE CONTRATO:
A fiscalização ficará a cargo do servidor Renan Estevan de Borba 

10. PRAZO:
O período de vigência será de 12 meses. 

11. DO PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será efetuado em até trinta dias a partir da prestação do serviço, mediante apresentação de 
nota fiscal de prestação de serviços e autorização da respectiva Secretaria.

11.2.  O erário reserva-se no direito de efetuar todos os descontos previstos em lei.

11.3. O pagamento somente será efetuado mediante emissão das certidões habilitatórias atualizadas e 
negativas. 

Xangri-Lá, 04 de janeiro de 2023

Marcos Aurélio Bassani Ferreira 

ANEXO 
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS
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